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INSTRUÇÃO NORMATIVA CELIC/SPGG N.° 001/2023

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

Este documento constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados, caso se conclua pela viabilidade da contratação;
RESPONSÁVEL(EIS) PELO PREENCHIMENTO DO ETP
Nome: Cláudia Tavares Rodrigues Greski
Telefone: 51 99259 5843
E-mail: claudia-greski@uergs.edu.br
I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A presente contratação tem por objetivo atender à necessidade de segurança patrimonial da unidade da Universidade Estadual do Rio Grande do Sul – UERGS, localizada em Santa Cruz do Sul, garantindo a proteção de alunos, servidores, docentes e do patrimônio público.

A demanda decorre da inexistência, no quadro próprio da UERGS, de recursos humanos suficientes e habilitados para a execução dos serviços de vigilância armada, sendo necessária a contratação de empresa especializada para assegurar a integridade das instalações e a continuidade das atividades institucionais. 
II - PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

A presente contratação não estava prevista no Plano de Contratações Anual, tendo em vista seu caráter emergencial, motivado pela necessidade imediata de garantir a segurança da unidade e evitar riscos à integridade de pessoas e bens.

III – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

· Prestação de serviço de vigilância armada; 

· Disponibilização de 01 posto de trabalho com cobertura 24 horas ininterruptas; 

· Profissionais devidamente habilitados, com Carteira Nacional de Vigilante válida; 

· Empresa autorizada pela Polícia Federal; 

· Fornecimento de uniformes, equipamentos e armamentos necessários; 

· Cumprimento integral da legislação aplicável, especialmente Lei nº 7.102/1983 e normativas da Polícia Federal; 

· Disponibilização de sistema de controle de rondas e equipamentos operacionais.
IV – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Será necessário:

· 01 (um) posto de vigilância armada; 

· Cobertura ininterrupta 24 horas por dia, de segunda-feira a domingo.

V – LEVANTAMENTO DE MERCADO

O mercado dispõe de diversas empresas especializadas na prestação de serviços de vigilância patrimonial armada, devidamente regulamentadas pela Polícia Federal.

Os serviços são amplamente ofertados no âmbito estadual e nacional, sendo usual a contratação por postos de trabalho com cobertura contínua.

VI – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO
A estimativa do preço da contratação foi realizada com base em pesquisa de mercado junto a empresas do ramo, considerando as especificações constantes neste Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência.

Dentre os orçamentos obtidos, o menor valor apresentado foi de R$ 32.378,18 (trinta e dois mil, trezentos e setenta e oito reais e dezoito centavos), sendo este adotado como referência para a presente contratação, por representar a proposta mais vantajosa para a Administração.

VII - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução consiste na contratação emergencial de empresa especializada para prestação de serviço contínuo de vigilância armada, com disponibilização de mão de obra qualificada, equipamentos, armamentos e insumos necessários à execução das atividades.

A prestação ocorrerá de forma ininterrupta, assegurando a proteção integral das dependências da unidade, incluindo controle de acesso, rondas periódicas e monitoramento preventivo.

VIII – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Não haverá parcelamento da contratação, tendo em vista que o objeto constitui uma solução única e indivisível, cuja execução integrada é essencial para garantir a eficácia do serviço de vigilância.

IX - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação, espera-se:

· Garantir a segurança de pessoas e patrimônio; 

· Reduzir riscos de furtos, roubos e danos; 

· Assegurar o funcionamento regular das atividades da unidade; 

· Manter controle adequado de acesso e circulação nas dependências; 

· Atender às exigências legais e institucionais de segurança.

X – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Antes da contratação, deverão ser adotadas as seguintes providências:

· Designação de fiscal técnico e administrativo do contrato; 

· Verificação das condições estruturais para execução do serviço; 

· Definição de pontos de controle e rotinas de vigilância; 

· Organização de espaço para apoio operacional dos vigilantes.

XI – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Informam-se as seguintes contratações correlatas em andamento, destinadas à solução definitiva da demanda:

· Processo nº 26/1950-0000609-7, referente à contratação de serviços de vigilância patrimonial; 

· Processo nº 26/1950-0000614-3, referente à contratação de serviços de portaria. 

As referidas contratações encontram-se em tramitação regular e, quando concluídas, substituirão a presente contratação emergencial, que possui caráter temporário e excepcional.
XII – IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratação apresenta baixo impacto ambiental.

Eventuais impactos estão relacionados ao uso de equipamentos e consumo de combustíveis (motocicleta), devendo a contratada observar as normas ambientais vigentes e boas práticas de sustentabilidade.
XIII – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação é considerada viável, necessária e adequada para atendimento da demanda institucional, sendo a solução mais eficiente para garantir a segurança da unidade, diante da ausência de recursos próprios para execução do serviço.
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